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P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei nº 31/2025, de iniciativa do Prefeito 

Municipal, insere, no Calendário Oficial de Eventos de Montenegro, o 
evento de Carnaval “Samba de Monte”.  

A Mensagem Justificativa informa que a oficialização do 
evento de Carnaval "Samba de Monte" no Município de Montenegro 
celebra a cultura popular e promove a participação ativa da comunidade 
nas festividades. Menciona que o evento será realizado, 
preferencialmente, junto à data oficial do Carnaval Nacional, abrangendo 
o sábado, domingo e segunda-feira, e reunirá uma diversidade de 
grupos culturais e sociais, proporcionando uma oportunidade ímpar para 
a valorização da identidade local. Destaca a relevância histórica, social e 
cultural do Carnaval e que a iniciativa de oficializar o "Samba de Monte" 
está amparada no artigo 215 da Constituição Federal, com vistas à 
preservação e à promoção das tradições culturais e populares, além de 
estimular o engajamento da população nas atividades artísticas e 
culturais do município.  

O parágrafo único do artigo 1º valoriza a diversidade de 
participantes, assegurando a participação de entidades da sociedade 
civil, grupos tradicionais sem constituição jurídica e instituições culturais 
que desejarem contribuir para a realização das festividades, fortalecendo 
a troca cultural e proporcionando um espaço democrático para a 
manifestação artística.  

Já o artigo 2º dispõe que a Secretaria Municipal de Desporto, 
Cultura e Turismo, juntamente com as demais entidades da Sociedade 
Civil e o Conselho Municipal de Cultura, serão responsáveis pela 
organização e coordenação das festividades do "Samba de Monte". 

Ressalta que a inclusão do evento no Calendário de Eventos 
do Município garantirá visibilidade e continuidade às festividades, 
permitindo que o evento seja adequadamente planejado e estruturado 
para sua execução anual. 
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A CGP, visando aperfeiçoamento da técnica legislativa, 

apresentou emenda modificativa ao parágrafo único do artigo 1º do 
referido Projeto, como segue: 

 
“Art. 1º … 
Parágrafo único. Tomarão parte nas festividades culturais, as 

entidades da sociedade civil ligadas ao carnaval, grupos tradicionais sem 
constituição jurídica regular e artistas locais.” (NR) 

 
Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 

membros presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação, com a referida emenda 
modificativa. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 27 de março de 2025.  

 
 
 
 
 

Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 1ª Secretária           
Presidente                                          MDB 

 
 
 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver.ª Clau Eberhardt 
Republicanos                                                      PDT 
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